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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“GABINETE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO” 

 
 

  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II c/c o art.242, inciso IV, da Resolução n° 1.578, de 
19 de dezembro de 2012 (RegimentoInterno), CONVOCA os Senhores Deputados e Senhoras 
Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem de REUNIÃO ORDINÁRIA, 
a ser realizada no próximo dia 09 de março (segunda-feira), às 15h, no Mini-Plenário “Dep. 
Judivan Cabral”, com o objetivo de deliberar sobre a Pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos 
de competência de sua área temática.  

 

João Pessoa, 07 de março de 2026. 
 
 

  
JOÃO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

PRESIDENTE DA CCJR 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 5.045/2025 
 

D E S P A C H O - Nº  14 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Felipe Leitão de proposição 
que “Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Tenente Coronel Diego Pereira 
Pedra”; 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual Nº 13.882/2025 que “Concede o 
Título de Cidadão Paraibano ao Tenente Coronel Diego Pereira Pedra”, que regula 
a matéria veiculada no Projeto de Lei Ordinária n° 5.045/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 5.045/2025, do Deputado Felipe Leitão, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Presidente 

 
 

DESPACHOS

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Resolução n° 459/2025 
 

D E S P A C H O - Nº    20 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar de proposição que 
“Concede a Medalha de Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity ao paraibano 
Alberto Jorge Santos Lima Carvalho, pelos seus relevantes trabalhos em defesa da 
advocacia paraibana.”; 
 
CONSIDERANDO a existência da Resolução nº 2.115/2023 que “Concede a 
Medalha de Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity às seguintes personalidades 
de destaque no âmbito jurídico paraibano: Alberto Jorge Santos Lima Carvalho, 
Antônio Nominando Diniz Filho, John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Newton Nobel Sobreira Vita, Ricardo José Costa Souza Barros, Sanny Japiassú dos 
Santos, Solon Henriques de Sá e Benevides e Walter de Agra Júnior.”, que regula a 
matéria veiculada no Projeto de Resolução n° 459/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Resolução n° 459/2025, do Deputado Tovar, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025  
 

D E S P A C H O - Nº 005 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Danielle do Vale de proposição 

que “Institui a “Semana de Valorização de Mulheres que fizeram História” no âmbito das 

escolas de educação básica do estado da Paraíba, e dá outras providências.” 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.850 /2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025  
 

D E S P A C H O - Nº 005 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Danielle do Vale de proposição 

que “Institui a “Semana de Valorização de Mulheres que fizeram História” no âmbito das 

escolas de educação básica do estado da Paraíba, e dá outras providências.” 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.850 /2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.780/2025 
D E S P A C H O Nº 08/2026 

 
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, de autoria do(a) 

Deputa Galego Souza, que "Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Empreendedorismo 

Sênior", possui objeto idêntico ou similar ao Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, de 

autoria do(a) Dep. João Gonçalves de Amorim Sobrinho, que "Institui a Política de 

Estímulo ao Empreendedorismo na Terceira Idade"; 

CONSIDERANDO que a tramitação simultânea de proposições com o mesmo teor pode 

gerar redundância legislativa e ineficiência nos trabalhos desta Casa; 

Considerando o disposto no Art. 163 do Regimento Interno desta Casa, que prevê o 

arquivamento de proposições prejudicadas por outras de idêntico teor já aprovadas ou em 

tramitação avançada; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 

posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 

dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 

identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 

Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

● O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

O Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, por prejudicialidade, em virtude da 

tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, que aborda o mesmo 

tema, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.780/2025 
D E S P A C H O Nº 08/2026 

 
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, de autoria do(a) 

Deputa Galego Souza, que "Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Empreendedorismo 

Sênior", possui objeto idêntico ou similar ao Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, de 

autoria do(a) Dep. João Gonçalves de Amorim Sobrinho, que "Institui a Política de 

Estímulo ao Empreendedorismo na Terceira Idade"; 

CONSIDERANDO que a tramitação simultânea de proposições com o mesmo teor pode 

gerar redundância legislativa e ineficiência nos trabalhos desta Casa; 

Considerando o disposto no Art. 163 do Regimento Interno desta Casa, que prevê o 

arquivamento de proposições prejudicadas por outras de idêntico teor já aprovadas ou em 

tramitação avançada; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 

posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 

dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 

identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 

Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

● O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

O Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, por prejudicialidade, em virtude da 

tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, que aborda o mesmo 

tema, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.780/2025 
D E S P A C H O Nº 08/2026 

 
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, de autoria do(a) 

Deputa Galego Souza, que "Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Empreendedorismo 

Sênior", possui objeto idêntico ou similar ao Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, de 

autoria do(a) Dep. João Gonçalves de Amorim Sobrinho, que "Institui a Política de 

Estímulo ao Empreendedorismo na Terceira Idade"; 

CONSIDERANDO que a tramitação simultânea de proposições com o mesmo teor pode 

gerar redundância legislativa e ineficiência nos trabalhos desta Casa; 

Considerando o disposto no Art. 163 do Regimento Interno desta Casa, que prevê o 

arquivamento de proposições prejudicadas por outras de idêntico teor já aprovadas ou em 

tramitação avançada; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 

posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 

dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 

identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 

Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

● O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

O Projeto de Lei Ordinária nº 3.780/2025, por prejudicialidade, em virtude da 

tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 3.301/2025, que aborda o mesmo 

tema, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 5021 /2025  
 

D E S P A C H O - Nº  13/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Francisco Mendes Campos de 

proposição que “DENOMINA DE RODOVIA PREFEITO FRANCISCO AMILTON DE 

SOUSA, A RODOVIA ESTADUAL PB-374, EM TODA A SUA EXTENSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 7.966/2006 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 5021 /2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 


